
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CINQUENTA E SETE 

 

 

CONSIDERA O MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA 

COMO A CAPITAL CEARENSE DAS ARTES 

CÊNICAS DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º O Município de Guaramiranga passa a ser considerado a Capital Cearense das 

Artes Cênicas do Estado do Ceará. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

3 de abril de 2024. 
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_____________________________ 
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_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  

 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. DAVID DURAND 
2.º VICE-PRESIDENTE (em exercício) 

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JULIANA LUCENA 
2.ª SECRETÁRIA 

 

DEP. JOÃO JAIME 

3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
4.º SECRETÁRIO 

 


